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PROJETO DE LEI N.º 5.712, DE 2019 
(Do Sr. André Fufuca) 

 
Acrescente-se a alínea "I" no artigo 15 e parágrafo único no art. 17 da Lei 
nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, que "Dispõe sobre os Conselhos 
de Medicina, e dá outras providências" para criar exame de proficiência 
como condição obrigatória para registros dos médicos nos Conselhos 
Regionais de Medicina, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-650/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de 

exame de proficiência como condição para registro do médico nos Conselhos 

Regionais de Medicina.  

Art. 2º O art. 15, da Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, passa 

a vigorar acrescido da alínea “I”, com a seguinte redação: 

“Art. 15 ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

I – realizar exame de proficiência médica para o exercício da profissão. 

(NR) 

Art. 3º O artigo 17 da Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, 

passa a vigorar acrescido de um parágrafo único com as seguinte redação: 

“Art. 17....................................................................................... 

................................................................................................... 

Parágrafo único: A inscrição mencionada no caput é condicionada a 

aprovação do exame de que trata a alínea “I” do art. 15. (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que ora submetemos à elevada apreciação desta 

Casa procura coibir a má formação médica e proporcionar mais segurança ao povo 

brasileiro. 

O presente Projeto de Lei acrescenta a alínea “I” ao artigo 15 e o 

parágrafo único ao art. 17, da Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, tornando 

obrigatório o exame de proficiência como condição para o médico obter seu número 

de inscrição no Conselho Regional de Medicina-CRM para exercer sua profissão. 

Recentemente, em 08/09/2019, foram veiculados na imprensa 

brasileira1 “esquemas” e propinas pagas a faculdades que permitem transferência de 

médicos de outros países sem qualquer avaliação prévia, ou seja, pagou, passou.  

Dessa forma a submissão dos médicos recém-formados a um 
                                                      
1 https://g1.globo.com/fantastico/noticia/2019/09/08/audios-revelam-os-bastidores-da-venda-de-vagas-em-
universidade-de-medicina-em-sp.ghtml 

https://g1.globo.com/fantastico/noticia/2019/09/08/audios-revelam-os-bastidores-da-venda-de-vagas-em-universidade-de-medicina-em-sp.ghtml
https://g1.globo.com/fantastico/noticia/2019/09/08/audios-revelam-os-bastidores-da-venda-de-vagas-em-universidade-de-medicina-em-sp.ghtml
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exame torna-se necessária, a fim de coibir baixa qualidade dos profissionais no 

mercado de trabalho. 

A instituição de um exame de proficiência como condição ao 

exercício da profissão de médico inaugura uma nova fase, em que os profissionais 

capacitados podem demonstrar conhecimentos e maior qualificação. Isso certamente 

interessa a toda à população e valoriza o principio da dignidade da pessoa humana, 

tão valorado na nossa Constituição. 

Esse exame, a exemplo do que já ocorre na área jurídica, será 

realizado pelos Conselhos Regionais de Medicina e servirá como pré-requisito para o 

registro profissional.  

Ante todo o exposto, rogo o apoio de meus Pares na tramitação e 

futura aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2019. 

Deputado ANDRÉ FUFUCA 
Progressista / MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 3.268, DE 30 DE SETEMBRO DE 1957 
 

Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. São atribuições dos Conselhos Regionais:   

a) deliberar sobre a inscrição e cancelamento no quadro do Conselho;   

b) manter um registro dos médicos, legalmente habilitados, com exercício na 

respectiva Região;   

c) fiscalizar o exercício da profissão de médico;   

d) conhecer, apreciar e decidir os assuntos atinentes à ética profissional, impondo 

as penalidades que couberem;   

e) elaborar a proposta do seu regimento interno, submetendo-a à aprovação do 

Conselho Federal;   

f) expedir carteira profissional;   

g) velar pela conservação da honra e da independência do Conselho, e pelo livre 

exercício legal dos direitos dos médicos;   
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h) promover, por todos os meios ao seu alcance, o perfeito desempenho técnico e 

moral da medicina e o prestígio e bom conceito da medicina, da profissão e dos que a exerçam;   

i) publicar relatórios anuais de seus trabalhos e a relação dos profissionais 

registrados;   

j) exercer os atos de jurisdição que por lei lhes sejam cometidos;   

k) representar ao Conselho Federal de Medicina Aérea sôbre providências 

necessárias para a regularidade dos serviços e da fiscalização do exercício da profissão.   

 

Art. 16. A renda dos Conselhos Regionais será constituída de:   

a) taxa de inscrição;   

b) 2/3 (dois terços) da taxa de expedição de carteiras profissionais;   

c) 2/3 (dois terços) da anuidade paga pelos membros inscritos no Conselho 

Regional;   

d) 2/3 (dois terços) das multas aplicadas de acôrdo com a alínea d do art. 22;   

e) doações e legados;   

f) subvenções oficiais;   

g) bens e valores adquiridos.   

 

Art. 17. Os médicos só poderão exercer legalmente a medicina, em qualquer de seus 

ramos ou especialidades, após o prévio registro de seus títulos, diplomas, certificados ou cartas 

no Ministério da Educação e Cultura e de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina, sob 

cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.  

 

Art. 18. Aos profissionais registrados de acordo com esta Lei será entregue uma 

carteira profissional que os habilitará ao exercício da medicina em todo o País.  

§ 1º No caso em que o profissional tiver de exercer temporariamente, a medicina 

em outra jurisdição, apresentará sua carteira para ser visada pelo Presidente do Conselho 

Regional desta jurisdição.  

§ 2º Se o médico inscrito no Conselho Regional de um Estado passar a exercer, de 

modo permanente, atividade em outra região, assim se entendendo o exercício da profissão por 

mais de 90 (noventa) dias, na nova jurisdição, ficará obrigado a requerer inscrição secundária 

no quadro respectivo, ou para ele se transferir, sujeito, em ambos os casos, à jurisdição do 

Conselho local pelos atos praticados em qualquer jurisdição.  

§ 3º Quando deixar, temporária ou definitivamente, de exercer atividade 

profissional, o profissional restituirá a carteira à secretaria do Conselho onde estiver inscrito.  

§ 4º No prontuário do médico serão feitas quaisquer anotações referentes ao mesmo, 

inclusive os elogios e penalidades.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


